
 

 

EDITAL 06/2025 
PROCESSO N° 238/2025 CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jumirim, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 2173/23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Concorrência Presencial 

Apresentação de Proposta Até 04/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 04/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                   Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Fechado e Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

R$ 1,00 ou outro valor a ser ajustado diretamente na própria 
sessão pelo agente de contratação 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 
14.133/2021 

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021)  Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 162.976,83 (cento e sessenta e dois mil e novecentos e 
setenta e seis reais e oitenta e três centavos)                         

Local para apresentação das 
propostas 

SESSÃO PÚBLICA: 04/04/2025 às 09h, na Rua Manoel 
Novaes, 829 – Centro – Jumirim/SP – Fone (15) 3199-9800 – 
CEP 18535-000 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

O Edital e seus anexos poderá ser obtido na íntegra no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura: www.jumirim.sp.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@jumirim.sp.gov.br ou junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, na Rua Manoel Novaes, 829, Centro, 
Jumirim/SP.  
Será publicado o comunicado de abertura no Diário Oficial do 
Município e no jornal Folha de São Paulo. 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

E-mail: licitacao@jumirim.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou 
protocolada no setor de recepção da Prefeitura Municipal de 
Jumirim, Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP. 
Mais informações pelo telefono: (15) 3199-9800  

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para "Revitalização do 
parquinho de areia - Praça Pedro Cinto", de acordo com os documentos que integram o Projeto Básico 
constantes do Anexo II, integrante do Edital, pelo regime de execução indireta, empreitada por preço global. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 
2.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
2.3.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo 
todas as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não 
precisarão ser reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a 
licitante; 
d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo sendo microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou 
mais para um mesmo licitante.  
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 
em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua 
autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados, por seu representante devidamente 
credenciado. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 
seguinte endereçamento: 
  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025 
OBJETO: "Revitalização do parquinho de areia - Praça Pedro Cinto" 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
4.4.1. valor global do objeto; 
4.4.2. Planilha orçamentária juntamente com o cronograma físico-financeiro detalhado, com todas as folhas 
rubricadas pelo responsável da proponente. 
4.4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.5. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e 
art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em 
envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025 
OBJETO: "Revitalização do parquinho de areia - Praça Pedro Cinto" 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
5.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas 
deste certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 
participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 
seguida será declarada aberta a sessão.  
6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a 
sanção disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º da 
referida lei não sendo admitido licitantes retardatários. 
6.5. O modo de disputa a ser adotado será “fechado e aberto”, onde poderão participar da etapa aberta 
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão. 
6.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, poderão os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-se-á, e o 
agente de contratação ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.5.3. O agente de contratação convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a sequência da formulação 
dos lances no caso de empate de preços; 
6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
6.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de melhor valor.  
6.5.8. Após, o agente de contratação ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Se for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 
6.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.7 a 6.7.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1.d3 deste Edital. 
6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.9.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado 
para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação. 
7.2. Ato contínuo, o agente de contratação procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento 
aos documentos e condições indicados no Anexo I do Edital. 
7.3. O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.8. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, devendo, 
contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta 
readequada. 
7.9. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de inexequibilidade 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não 
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo II deste edital. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
8.4. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
8.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado ao agente de contratação, diligências 
necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 
posterior de documentos.   
8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação.  
8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
8.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 
e item 3.1. deste Edital. 
8.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
9.3. No caso de a empresa adjudicatária não ser sediada no Estado de São Paulo, como condição para 
assinatura do contrato será exigido a apresentação do visto CREA/SP. 
9.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
9.5. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no 
CadTCESP. 
9.6. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
10.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte 
de referência não encontrada., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não 
encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! 
Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Jumirim, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
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11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 
Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 
referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 
referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará o infrator à multa correspondente a 15% do valor 
ofertado e à imediata perda da garantia, se for o caso. 

11.9. Nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além das disposição da 
Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto Municipal nº 
2.173/23. 
11.10. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 
11.10.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 
exercício 2025: 151 - 02.18 - 15.451.0007.0101 - 4.4.90.51 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de 
contratação. 
14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio oficial www.jumirim.sp.gov.br. 
14.10. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo elencados e os arquivos 
eletrônicos (disponíveis no endereço eletrônico www.jumirim.sp.gov.br), fazendo parte integrante como se 
transcritos fossem: 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo, 
Orçamento e Projetos. 
ANEXO III – Modelo de Instrumento de Credenciamento de Representantes; 
ANEXO IV – Modelo Padrão de Proposta Comercial 
ANEXO V - Declaração ME/EPP 
ANEXO VI - Minuta do Contrato 
ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação 
 
 

 
 

DANIEL VIEIRA 
PREFEITO 
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PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos 
de documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  

a) Declaração de que o licitante tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU) em plena validade; 

 

Vistoria: A avaliação prévia do local de execução dos serviços não é obrigatória, porém se mostra 
recomendável, para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim. 

Caso a empresa opte por realizar a vistoria deverá providenciar o agendamento junto a Secretaria de Obras 
até o dia útil anterior a sessão da licitação. 

 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 
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c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 
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ANEXO I – A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 
 

     ,       de       de      . 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

Revitalização do parquinho de areia - Praça Pedro Cinto    
 
1.1. Classificação do bem ou serviço  

 Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art. 
6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum de engenharia e serviços e 
fornecimentos não contínuos/de escopo. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Praça Pedro Cinto é um espaço de convivência essencial para a comunidade, desempenhando um 
papel crucial na qualidade de vida dos moradores. O parquinho de areia, muito utilizado pelas crianças do 
município, tem grande importância para o lazer infantil. No entanto, ao longo dos anos, o fechamento do 
parquinho tem se deteriorado, comprometendo sua segurança e aparência. 

Além disso, os bancos apresentam sinais evidentes de desgaste, como madeira quebrada nos 
assentos, afetando tanto a estética da praça quanto o conforto dos usuários. O playground, cercado por uma 
estrutura de madeira, exige manutenção constante, pois a exposição às intempéries causa apodrecimento do 
material, representando um potencial risco para as crianças. 

Diante dos problemas identificados, torna-se essencial a revitalização do parquinho de areia da Praça 
Pedro Cinto, garantindo maior segurança, durabilidade e conforto para os usuários. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

As especificações do objeto, assim como a forma de execução da obra deverão seguir disposições 
constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, anexos a esse 
Termo de Referência. 

O regime de execução será por empreitada por preço global. 

A contratada deverá executar os serviços em consonância com as normas técnicas e legislação 
vigente. 
 

A contratação inclui o fornecimento de material, equipamento e toda a mão de obra necessária para a 
perfeita execução do serviço. 

 
 

4. PRAZOS  
 
CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei 14.133/21. 
 
EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 4 (quatro) meses a contar da data de 

emissão da Ordem de Serviço (OS), conforme cronograma em anexo. A execução dos serviços deve ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço (OS). 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação: É vedada a subcontratação. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

08
4-

35
91

-F
55

2-
4B

60
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
08

4-
35

91
-F

55
2-

4B
60



 

 

Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

Vistoria: A avaliação prévia do local de execução dos serviços não é obrigatória, porém se mostra 
recomendável, para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim. 
Caso a empresa opte por realizar a vistoria deverá providenciar o agendamento junto a Secretaria de 
Obras até o dia útil anterior a sessão da licitação. 
Consórcio: Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio diante da ausência de 
complexidade técnica do objeto a ser contratado e da realidade de mercado com inúmeras empresas 
aptas a executar de forma isolada o serviço objeto sem que isso limite a competitividade. 
 

Garantia: A contratada é responsável por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
total ou parcialmente, o objeto do contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
da execução dos serviços ou do uso de materiais inadequados, às suas próprias custas. Essa 
responsabilidade inclui a obrigação de sanar quaisquer problemas identificados durante a vigência do 
contrato ou dentro do prazo de garantia acordado, sem ônus adicional para a Administração Pública. 
A contratada deve tomar todas as medidas necessárias para assegurar que os serviços e materiais 
empregados atendam aos padrões de qualidade especificados, garantindo a plena funcionalidade e 
segurança do objeto contratado. A empresa contratada deverá apresentar, mensalmente, um relatório 
de progresso da obra à contratante, contendo informações detalhadas sobre a execução dos 
serviços. 
Após a conclusão da obra, será obrigatória a entrega de um relatório final detalhado, acompanhado 
do Diário de Obra, no qual deverão ser registrados, de forma sistemática, a data, a relação de 
funcionários envolvidos, a carga horária trabalhada e a descrição das atividades executadas. Após a 
conclusão dos serviços, a contratada deverá apresentar um Termo de Finalização de Obra, 
formalizando o termino dos trabalhos. A entrega deste documento será necessária para o início dos 
prazos de recebimento estabelecidos. 
A contratada dará início aos serviços de correção no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento da comunicação a respeito. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
 

O gestor do contrato será o Secretário de Obras, Transportes e Serviços. Caberá ao Gestor do 
contrato coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato, conforme art. 17 do Decreto nº 
2.173/2023, de 28 de dezembro de 2023. 

O Fiscal de Contrato será designado por meio de Portaria por ocasião da assinatura do contrato. 
Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do objeto, conforme art. 14 do Decreto nº 
2.173/2023, de 28 de dezembro de 2023. 

O recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento Provisório da Obra e Recebimento 
Definitivo da Obra.  

Quando da conclusão da obra, a contratada deverá comunicar ao fiscal e solicitar o Recebimento 
Provisório da obra. 

A fiscalização verificará a conformidade da execução com as especificações aprovadas para a 
emissão do Recebimento Provisório da obra. Os serviços que não apresentarem as condições estabelecidas, 
deverão ser reparados e corrigidos pela contratada sem ônus e encargos a Prefeitura. 

A contratada poderá solicitar o Recebimento Definitivo após o prazo de até 90 (noventa) dias de 
observação das obras, contado do recebimento provisório. O recebimento definitivo só será concedido 
quando a obra estiver totalmente concluída, em adequação aos termos contratuais, após vistoria que a 
comprove, especialmente a entrega da documentação que demonstre regularidade das obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias, ocasião em que será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, sem 
prejuízo do disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Considerando que o regime de execução será a empreitada por preço global, as medições serão 
elaboradas de acordo com o quantitativo de itens de serviço, previstos no orçamento, efetivamente 
executados pela contratada. Os critérios de medição será de acordo com as tabelas referencias utilizadas. 

As medições das obras serão apresentadas mensalmente, compreendendo o período de 01 a 30/31 
de cada mês, mediante protocolo junto ao fiscal do contrato, entre o 1º e 10º dia útil do mês subsequente ao 
de execução, de acordo com cronograma físico-financeiro e com base nos preços unitários constantes do 
contrato. 

Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, contados da data de início 
da Ordem de Serviços, poderão ser apresentados na medição do mês seguinte, considerando esta como 
primeira medição. 

A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da 
empresa contratada, bem como pelo profissional responsável pela execução da obra, submetida à 
aprovação do responsável pela fiscalização do contrato. 

O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
efetivo dos documentos da medição, para aprovar ou reprovar a medição apresentada, inclusive se 
manifestar favoravelmente ou em contrário aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo, 
se for o caso, determinar que a contratada proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo 
de pagamento até a sua regularização integral.  

 Para primeira medição deverá ser apresentada a ART de execução e CNO, a partir da segunda 
medição, a contratada apresentará o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes, referentes à CEI da respectiva obra, conforme 
o caso, bem como da comprovação do recolhimento do ISS, e ainda: 

a) a apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços 
contratados; 

b) a apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 

c) a comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, 
equipamentos de segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho 
referente à categoria a qual pertençam; e 

d) a apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados. 
 
A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não autorização de emissão da 

Nota Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas saneadoras. 
 
Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento da execução 

decidirá e determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços executados, através de ordem de 
serviço com os valores autorizados, devendo a contratada discriminar o número da medição correspondente 
e a licitação que originou o contrato, o valor total da medição e o nº da ordem de serviço para pagamento.  

 
No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os destaques dos tributos a 

serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o percentual correspondente de cada retenção, 
bem como seus valores, e ao final destacar o valor total líquido a ser pago, sem o que permanecerá 
suspenso o pagamento. 

 
A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá o prazo de 05 

(cinco) para encaminhar o processo para o gestor que encaminhará para setor responsável para adoção das 
providências necessárias para pagamento. 

 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 
 
Nos termos do Decreto Municipal 2133/2023, todos os contratados, quando do faturamento dos bens 

adquiridos e dos serviços prestados, deverão emitir as notas fiscais, faturas, recibos boletos e guias de 
pagamento em observância às regras de retenção dispostas da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, para 
que haja a retenção na fonte do imposto de renda, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 
entidades municipais contratantes. 
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8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço global. 

Para fins de habilitação a empresa deverá apresentar os documentos constantes no edital e, 
especialmente, para fins de habilitação técnica, os seguintes documentos: 
a) Declaração de que o licitante tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU) em plena 

validade; 
 
Condições para assinatura do contrato 
No caso de a empresa adjudicatária não ser sediada no Estado de São Paulo, como condição 

para assinatura do contrato será exigido a apresentação do visto CREA/SP. 
 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

De acordo com planilha orçamentária em anexo. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
exercício de 2025. 

10.1. Fonte do recurso 

A despesa será suprida com recursos provenientes do tesouro 
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO PARQUINHO DE AREIA – PRAÇA PEDRO CINTO 

1. Considerações gerais 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 
estabelecidas para a execução dos serviços da REVITALIZAÇÃO DO PARQUINHO DE AREIA – PRAÇA PEDRO 
CINTO, fechamento do parquinho de areia e iluminação. A execução de todos os serviços obedecerá 
rigorosamente às indicações constantes no projeto, conforme desenhos, prescrições contidas neste 
memorial e demais documentos integrantes. 

Este memorial e suas especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características 
técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços. 
Os elementos básicos de desenho e especificações ora fornecidos são suficientes para que a proponente 
elabore um planejamento completo da obra, adotando processos construtivos usuais e garantindo a 
qualidade e a segurança necessárias. 

Além disso, é imprescindível que todas as etapas do projeto sejam acompanhadas por profissionais 
qualificados, assegurando que as normas técnicas e regulamentações vigentes sejam rigorosamente 
cumpridas. Isso inclui a utilização de materiais de qualidade, a observância dos prazos estabelecidos e a 
implementação de medidas de segurança para os trabalhadores e para a comunidade local. 

Espera-se que a empresa responsável pela execução das obras mantenha uma comunicação constante e 
transparente com os gestores do projeto, fornecendo relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos 
e qualquer eventualidade que possa comprometer o cronograma ou a qualidade final da obra. 

Dessa forma, o presente memorial visa não apenas orientar a execução técnica dos serviços, mas 
também garantir que o resultado final atenda plenamente às expectativas da comunidade e contribua para a 
melhoria da infraestrutura urbana. 

1.1  Normas  

Todos os materiais e sua aplicação ou instalação devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis 

1.2 Qualidade dos serviços e materiais 

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente na 

Engenharia, em estrita consonância com as NORMAS TÉCNICAS em vigor.  

 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo aceitas aquelas 

cuja qualidade seja inferior à especificada. Em caso de dúvida, a mencionada fiscalização poderá exigir 

ensaios ou demais comprovações necessárias. 

1.3 Dúvidas 
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No caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar o engenheiro responsável, devendo todas as 

dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. Em caso de haver discrepância entre os 

desenhos do projeto e as especificações, prevalecerão as informações das especificações.  

Durante as obras, a Prefeitura manterá fiscalização de acompanhamento que será responsável por 

dirimir as dúvidas porventura surgidas, bem como dar ao executor as informações e detalhes na realização 

dos trabalhos. 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

O projeto tem como objetivo a REVITALIZAÇÃO DO PARQUINHO DE AREIA – PRAÇA PEDRO CINTO, 

incluindo o fechamento do parquinho de areia e a melhoria da iluminação. A execução das obras será 

realizada em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela fiscalização, visando padronizar a 

identificação e o reconhecimento das melhorias realizadas no município. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As presentes especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e fixar as características 

técnicas a serem observadas para a execução da reforma da Praça Pedro Cinto. 

 Todos os materiais e sua aplicação ou instalação devem obedecer ao disposto nas normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 No caso de dúvida, estas deverão ser levadas ao conhecimento da fiscalização para o devido 

esclarecimento. 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 RETIRADA DO FECHAMENTO EXISTENTE  

A empresa contratada deverá executar a retirada do fechamento existente no parque de areia 

da Praça Pedro Cinto de forma segura e organizada. O material removido deverá ser 

armazenado em um local designado, que não interfira no andamento da obra e não cause 

inconvenientes aos usuários das vias públicas. É responsabilidade da empresa garantir que o 

armazenamento temporário dos materiais seja feito de maneira segura e ordenada, prevenindo 

qualquer risco de acidentes. 

Além disso, a empresa deverá realizar o descarte adequado dos materiais removidos, seguindo 

todas as normas ambientais e regulamentos locais. A priorização da reciclagem deve ser 

considerada sempre que possível, visando minimizar o impacto ambiental. Todo o processo de 

retirada e descarte deve ser acompanhado por profissionais qualificados para assegurar a 

conformidade com as diretrizes estabelecidas e garantir a segurança de todos os envolvidos. 

1.2 DEMOLIÇÃO MANUAL CONCRETO  

A demolição do concreto deverá ser realizada manualmente, garantindo que não ultrapasse a 

área estipulada. É de responsabilidade da empresa contratada fornecer o equipamento 

necessário para a execução do serviço. A gestão e remoção do entulho gerado também são de 

responsabilidade da empresa contratada. 
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1.3 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA  

A demolição deverá ser executada nas áreas especificadas no projeto. É responsabilidade da 

empresa contratada fornece todo o equipamento necessário para a execução do serviço, 

assegurando que os recursos sejam adequados e estejam em boas condições de funcionamento. 

Além disso, a gestão e remoção do entulho gerado durante o processo de demolição são de 

total responsabilidade da empresa contratada. Esta deve garantir que o entulho seja removido 

de forma segura e eficiente, seguindo todas as normas ambientais e regulamentos locais, 

priorizando a reciclagem sempre que possível. 

 

1.4 REMOÇÃO DO POSTE DE CONCRETO  

Fica de responsabilidade da empresa a mão-de-obra necessária para a remoção de postes de 

concreto, incluindo a base de sustentação. A empresa contratada deverá garantir que a remoção 

seja feita de maneira segura e eficiente, utilizando técnicas adequadas e respeitando as normas 

de segurança vigentes. O material reaproveitável deve ser devidamente selecionado e 

armazenado em local apropriado, assegurando sua preservação e possível reutilização em 

futuras etapas do projeto ou em outras obras. 

1.5 TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM PORTÃO 

A empresa contratada deverá fechar todo o perímetro do parquinho de areia para a execução 

dos serviços, garantindo que a população não tenha acesso à área da obra. Caso o tapume seja 

danificado, a empresa será responsável por sua substituição no prazo máximo de 24 horas, de 

modo a evitar acidentes e impedir o acesso até a conclusão da obra. 

 

1.6 RETIRADA DE PLAYGROUND EXISTENTE 

A empresa contratada será responsável pela remoção dos brinquedos, bancos e lixeiras 

atualmente instalados no parquinho. A retirada deverá ser realizada de forma cuidadosa, 

garantindo a integridade dos equipamentos para possibilitar sua reutilização em outro local. Além 

disso, caberá à empresa contratada a execução do transporte, incluindo o carregamento e o 

descarregamento dos itens na garagem designada. 
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2- REFORMA 

2.1 LASTRO DE BRITA  

Deverá ser constituído por uma camada de pedra britada n° 2 (de 19 a 38 mm), compactada 

manualmente, com espessura de 5 cm (cinco centímetros) 

 

2.2 CONCRETAGEM  

Fornecimento, posto obra, de concreto usinado resistência mínima à compressão de 20 MPa, 

plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com BRITAS 0 e 1. 

Quanto às verificações de características dos constituintes e da resistência mecânica, serão 

obedecidas as NBR 5732/80 e NBR 5738/80. O lançamento do concreto deverá ser feito através 

de bombeamento ou manual. O processo de cura do concreto deverá ser executado com 

umidificação constante da estrutura após acabamento inicial seguindo as diretrizes imposta pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Critérios de Medição: Este serviço será medido por volume de concreto m3 (comprimento x 

largura x espessura do concreto), conforme quantitativo e valor apropriado em planilha de 

preço. 

 

2.3 PISANTE  

A empresa será responsável pelo fornecimento e instalação de placas de concreto pré-

moldado permeável e drenante, conforme as especificações detalhadas a seguir. A execução 

do serviço incluirá todos os materiais, acessórios e mão de obra necessários para a correta 

instalação das placas. 

As placas fornecidas terão dimensões de 100 cm x 21 cm x 6 cm. 

Em relação às propriedades técnicas, as placas apresentarão resistência à compressão mínima 

de 20 MPa, conforme a norma NBR 16416:2015, e resistência à flexão mínima de 2 MPa. Além 

disso, terão um coeficiente de permeabilidade mínimo de 4821 mm/h, atendendo à Norma 

ACI 522 R-06, o que assegura uma permeabilidade de 100% do índice pluviométrico. 

Antes da instalação, a contratada deverá apresentar o material para fiscalização e aprovação. 
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3  FECHAMENTO PARQUE DE AREIA  

3.1 GRADIL ELETROFUNDIDO  

Gradil Eletrofundido Galv com pintura eletrostatica 62X132mm barra 25X2MM - 

(1,72mx6,00m) gradil tipo FD-24 FDE O gradil deverá ser instalado tal como identificado no 

anexo, seguindo as especificações da FDE FD-24. O item remunera a mão de obra necessária 

para a montagem do gradil, (pedreiro, servente, serralheiro e ajudante de serralheiro) além 

dos seguintes itens: Montante para gradil eletrofundido h= 1,10M galvanizado com pintura 

eletrostática; Gradil confeccionado em perfis de aço carbono soldados pelo processo de 

eletrofusão e tratados com galvanização a fogo, com acabamento em pintura eletrostática à 

base de poliéster em pó na cor especificada em projeto, composto de: - Painel em malha 

retangular (65 x 132mm) formada por barras chatas portantes (25 x 2mm) e fio de ligação 

redondo (Ø=4,8mm), com moldura em barra chata (25 x 4,76mm); - Montante vertical em 

barra chata (76 x 8mm); - Conjunto de fixação dos painéis aos montantes: parafuso cabeça 

redonda com arruela e porca anti- roubo, em aço galvanizado (2 conjuntos por montante). A 

cor do gradil será previamente escolhida pela Fiscalização.  
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3.2 PORTÃO DE CORRER 

Será instalado um portão de correr confeccionado em grade de aço galvanizado eletrofundido, 

com malha de 65 x 132 mm e pintura eletrostática. As rondanas e trilhos devem ser fabricados 

para a parte superior do portão, devido à presença de areia no local, garantindo uma operação 

suave e duradoura. A cor do portão será previamente selecionada pela Fiscalização. Além 

disso, é essencial assegurar que todas as partes do portão estejam devidamente alinhadas e 

ajustadas para um funcionamento eficiente e seguro. 

3.3 ESCAVAÇÃO  

As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do nível do terreno, 

serão feitas de acordo com as indicações constantes do projeto. As escavações para blocos e 

cintas serão isoladas e esgotados; o leito das escavações será convenientemente compactado. 

3.4 ALVENARIA DE EMBASAMENTO  

Alvenaria de embasamento em tijolinho comum e argamassa de assentamento com preparo 

em betoneira. 

3.5 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO  

Alvenaria de vedação de blocos de concreto de 14x19x39cm (espessura 14cm) de paredes sem 

vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira, devidamente grauteado onde 

recebera os pilares do gradil.  

 

3.6 CHAPISCO  
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Todas as alvenarias a serem rebocadas, serão previamente chapiscadas, com argamassa de 

cimento e areia média úmida no traço 1:3. As superfícies deverão ser limpas e adequadamente 

molhadas antes da aplicação. A espessura máxima do chapisco será de 5mm. No revestimento 

das lajes de forro, o chapisco deverá receber aditivo próprio para garantir maior aderência. 

3.7 REBOCO  

Todas as alvenarias que serão revestidas com cerâmica, receberão reboco com argamassa no 

traço 1:1:4 de cimento, cal hidratada e areia grossa. Deverão ser reguados e somente 

executados após a completa pega do chapisco, com espessura de 1,5cm.  

A aplicação deverá ser feita sobre superfície previamente umedecida. Quando houver 

necessidade, em casos especiais, aplicar reboco com espessura superior a 2 cm. Recomenda-se 

aplicá-lo em 02 (duas) camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a segunda 

sarrafeada. O reboco será fortemente comprimido contra a superfície e apresentará 

acabamento liso. 

 

3.8 PINTURA  

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, toda pintura será 

executada em tantas demãos quantas forem necessárias a um perfeito acabamento. Cada 

demão somente será aplicada quando a precedente estiver completamente seca. A 

procedência da tinta deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

4 – ILUMINAÇÃO PARQUINHO DE AREIA   

4.1 IL-112 LUMINÁRIA LED <= 70 W APLICADA ÁREAS EXTERNAS  POSTE METÁLICO H=6 

 

4.1 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m 

4.2 Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 

 

4.3 Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala 

4.4 Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 27624 lm, eficiência mínima 135 lm/W 

- potência de 204 W 

 

  A execução dos serviços começará com a escavação do solo no local determinado para a 

instalação do poste, respeitando as dimensões e profundidade especificadas no projeto. Após 

a escavação, a concretagem da fundação será realizada imediatamente, sendo a armadura 

previamente instalada. A armadura será composta por barras de aço CA-50, que deverão ser 

limpas antes da instalação. A armadura deve ser mantida afastada das paredes da escavação e 

da forma da base de fixação por meio de espaçadores plásticos industrializados, com as 
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dimensões corretas para garantir os cobrimentos exigidos: 5 cm de cobrimento e 3 cm para a 

base de fixação. O concreto utilizado deve ter resistência mínima de fck = 20 MPa. 

A base de fixação, com dimensões de 35 cm x 35 cm e altura de 17 cm acima do piso, será 

concretada após o posicionamento adequado do eletroduto embutido e dos quatro 

chumbadores de aço galvanizado a fogo (Ø 1/2” x 30 cm). Após a concretagem, será realizado 
o acabamento no topo da base de fixação com uma camada de grout de 3 cm de espessura, 

garantindo nivelamento e integridade estrutural. 

Em seguida, o poste será fixado na base de forma segura, conforme especificado no projeto. A 

caixa de passagem será assentada sobre um lastro de brita para garantir estabilidade e 

proteção aos componentes. O suporte da luminária será fixado no poste e, posteriormente, a 

luminária será instalada sobre o suporte, assegurando o alinhamento correto. 

Por fim, os fios ou cabos serão passados entre a caixa de passagem e as luminárias pelo 

interior do poste, garantindo que não haja emendas de fios ou cabos dentro do poste, o que 

assegura a integridade da instalação elétrica e a conformidade com as normas de segurança. 

O suporte tubular de fixação em poste deverá ser confeccionado em aço carbono, mantendo o 

mesmo padrão do poste instalado. A fixação deverá ser realizada por meio de parafusos, 

garantindo estabilidade e segurança, de modo a evitar desprendimentos e possíveis acidentes. 

 

Antes da instalação, a contratada deverá apresentar à fiscalização todas as informações técnicas 

referentes às luminárias de LED para aprovação. O item remunera o fornecimento de luminária LED 

retangular para poste fixo, cujas especificações são as seguintes: 

Tecnologia LED com Índice de Reprodução de Cor (IRC) ≥ 75; 
Temperatura de cor entre 4.000K e 5.000K; 
Fluxo luminoso de 27.624 lm; 
Facho luminoso aberto; 
Vida útil ≥ 60.000 horas; 
Potência nominal de 204W; 
Driver multitensão compatível com limites mínimos e máximos de até 275V; 
Eficiência luminosa mínima de 135 lm/W; 
Corpo em alumínio com pintura em diversas cores; 
Grau de proteção IP ≥ 67. 
A remuneração contempla os equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra necessários para 

a instalação completa da luminária. 

A instalação dos quatro postes das extremidades deverá ser realizada primeiramente. Somente após 

aprovação da fiscalização será autorizada a instalação do poste central com as quatro luminárias. 

4.2 CABO DE COBRE 1,5MM² 

4.6 CABO DE COBRE 4,00MM² 
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Optou-se por utilizar todos os condutores de baixa tensão com tensão de isolamento de 

0,6/1kV com isolamento em composto termofixo HEPR (EPR/B), classe térmica 90°C e coberto 

com composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo BWF, característica de não propagação e 

autoextinção do fogo, composto por fios de cobre eletrolítico, têmpera mole, classe 4 de 

encordoamento até a seção 6 mm² e classe 5 a partir da seção 10 mm². 

Todos os condutores deverão obedecer à tabela abaixo, relativa às cores que deverão ser 

utilizadas.  

Característica do Condutor Cores autorizadas 

Fase Preto ou Amarelo/Branco/Vermelho 

Retorno Cinza/Marrom/Outras não citadas 

Neutro Cinza/Marrom/Outras não citadas 

proteção Verde/amarelo (obrigatoriamente) 

 

Deverá ser feita solda estanho nas emendas de condutores flexíveis. Após deverá ser feita a 

isolação da mesma com fita isolante de boa qualidade. Nas extremidades dos condutores 

deverão ser utilizados terminais de compressão tipo olhal ou pino. 

4.3 ELETRODUTO  

A vala para a instalação do eletroduto deverá ser escavada manualmente. O eletroduto deve 

ser reforçado conforme descrito na planilha. A conexão deverá seguir as especificações do 

fabricante. Após a instalação, a vala deve ser devidamente aterrada, de modo a impedir 

qualquer visualização do eletroduto. 

Deverão ser instaladas luminárias de LED de 10W com IRC de 90, do tipo spot, no piso próximo 

aos pilares de madeira da casa de vidro. O concreto deverá ser devidamente aberto e 

escavado para a instalação dos spots de chão, que deverão ser embutidos. Antes da instalação, 

a fiscalização deverá ser acionada para aprovação da cor e verificação se está de acordo com o 

resultado esperado. 

4.4 RELE  

A empresa contratada deverá instalar o relé em local apropriado, garantindo seu correto 

funcionamento e a proteção dos componentes elétricos. O dispositivo deverá ser configurado 

para que as luzes instaladas sejam acionadas automaticamente, de acordo com a necessidade 

do sistema, assegurando eficiência e segurança na operação. 

 

5–  PLANTIO DE GRAMA  

  5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE SOLO 

5.3 PLANTIO DE GRAMA  
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Os gramados serão constituídos com grama São Carlos em placas, livre de inço e com 

espessura média de 5cm, assentadas em terra vegetal adubada. Antes do assentamento, o 

terreno deverá ser preparado com a retirada de todos os materiais estranhos, tais como 

pedra, torrões, raízes, tocos, etc. As superfícies elevadas deverão satisfazer as condições de 

desempenho, alinhamento, declividade e dimensões previstas no projeto. O solo local 

deverá, sempre que necessário, ser previamente escarificado (15cm), podendo ser manual 

ou mecânico, para receber a camada de terra fértil, a fim de facilitar a sua aderência. As 

placas deverão ser assentadas sobre a camada de 5cm no mínimo de terra fértil adubada, 

compondo, ao todo, um conjunto de espessura de aproximadamente 10cm de altura. As 

placas serão assentadas como ladrilhos, em fileira com as juntas desencontradas para 

prevenir deslocamentos e deformação de área gramada. Após o assentamento, as placas 

deverão ser abatidas para efeito de uniformização da superfície. A superfície deverá ser 

molhada diariamente (exceto em dias de chuva), num período mínimo de 60 dias, a fim de 

assegurar sua fixação e evitar o ressecamento das placas de grama. 

6–  BASE DE CONCRETO  

6.1 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO  

A empresa contratada deverá executar a demarcação de acordo com as medidas 

especificadas no projeto e realizar a escavação manualmente, garantindo a integridade das 

encostas. 

6.2 BROCA 

 A broca deverá ser executada com um diâmetro de 20 cm e uma altura de 150 cm. É de 

responsabilidade da empresa contratada fornecer o material e a mão de obra necessários 

para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, visando a execução das 

brocas com o diâmetro especificado.  

6.3 LASTRO DE BRITA 

Deverá ser constituído por uma camada de pedra britada n° 2 (de 19 a 38 mm), 

compactada manualmente, com espessura de 5 cm (cinco centímetros) 

6.4 ARMADURA DE AÇO CA- 50 

Deverá ser instalada uma armadura longitudinal composta por aço CA-50, com bitola de 10 

mm (3/8"), espaçamento de 15 cm uma barra da outra formando uma malha, pontas 

deverão ser dobradas em "L" e concretadas junto à base.  

6.5 CONCRETAGEM 

Fornecimento, posto obra, de concreto usinado resistência mínima à compressão de 20 

MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, ,preparado com BRITAS 0 e 1. Quanto às verificações 

de características dos constituintes e da resistência mecânica, serão obedecidas as NBR 

5732/80 e NBR 5738/80. O lançamento do concreto deverá ser feito através de 

bombeamento ou manual . O processo de cura do concreto deverá ser executado com 
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umidificação constante da estrutura após acabamento inicial seguindo as diretrizes imposta 

pela FISCALIZAÇÃO. Critérios de Medição: Este serviço será medido por volume de concreto 

m3 (comprimento x largura x espessura do concreto), conforme quantitativo e valor 

apropriado em planilha de preço. 

7- REFORMA DOS BANCOS  

7.1 RETIRADA DAS MADEIRAS EXISTENTES  

A execução da retirada da madeira dos bancos deverá ser realizada com atenção aos detalhes e 

compromisso com a segurança, assegurando que a área esteja pronta para as etapas 

subsequentes de reforma ou substituição. A empresa responsável deverá seguir todas as 

normas de segurança e regulamentações ambientais, garantindo um processo eficiente e 

seguro. 

 

7.2 LIXAMENTO  

Antes de aplicar a nova pintura, a estrutura de ferro deve ser devidamente lixada para 

remover a pintura existente e garantir melhor aderência da nova camada. 

 

7.3 PINTURA ESMALTE  

Após o lixamento, a superfície deverá ser limpa minuciosamente para garantir a aderência do 

fundo selador especial para aço galvanizado. A cor será determinada pela FISCALIZAÇÃO. É 

importante que cada demão seja aplicada somente quando a anterior estiver completamente 

seca, para assegurar a qualidade do acabamento. A procedência da tinta também deve ser 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO, garantindo assim o uso de materiais de alta qualidade e 

conformidade com as especificações técnicas. 

 

7.4/ 7.5/7.6 MADEIRAMENTO DOS BANCOS  

As ripas deverão ser lixadas em suas bordas e preparadas adequadamente para a instalação, 

garantindo que não contenham farpas ou irregularidades. Devem ser devidamente 

aparelhadas para evitar ondulações, seguindo as especificações mínimas descritas na planilha. 

Antes da instalação, as ripas devem receber  camada de verniz plástico para áreas externas em 

ambas as face, assegurando um melhor acabamento e durabilidade. A fixação das ripas deverá 

ser feita com parafusos franceses galvanizados. 

 

7.7 BANCO  

O fornecimento dos bancos de madeira com encosto abrangerá os modelos Cavalinho ou 

Tamanduá com encosto, confeccionados em réguas de madeira tratada das espécies Cumaru, 

Jatobá ou Tauari, provenientes de reflorestamento e com resistência a intempéries. Os bancos 

terão dimensões aproximadas de 1,60 m de comprimento, 0,60 m de altura do encosto, 0,50 

m de largura e espessura de 2,5 cm. A madeira utilizada será tratada para garantir maior 

durabilidade e proteção contra agentes biológicos e ambientais. 
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A estrutura dos bancos contará com pés em ferro fundido, pintados com tinta esmalte na cor 

preta. Os produtos e subprodutos florestais empregados deverão atender aos procedimentos 

de controle estabelecidos pelos Decretos Estaduais 49.673/2005 e 49.674/2005. 

Para garantir maior segurança e evitar furtos, os bancos deverão ser fixados sobre bases de 

concreto. A cor do acabamento deverá ser previamente aprovada pela fiscalização antes da 

execução da instalação. 

 

 

8- INSTALAÇÃO BEBEDOURO  

8.1Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

8.2 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

8.3 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 

mm, inclusive conexões  

A escavação do solo deverá ser realizada manualmente, abrangendo terrenos classificados 

como 1ª e 2ª categoria, em campo aberto, até a profundidade necessária para garantir a 

declividade adequada e a segurança da tubulação, de modo que o cano não fique exposto. O 

cano de esgoto deverá ser conectado diretamente à rede municipal. Caberá à empresa 

contratada a responsabilidade de estender a tubulação até a guia, onde será realizado o 

contato com o responsável pela ligação final à rede pública. Após a conclusão dos serviços, a 

contratada deverá garantir a limpeza completa da área e, caso necessário, a reinstalação das 

pedras portuguesas, preservando o padrão original de acabamento. O bebedouro a ser 

instalado será fornecido pela Prefeitura Municipal, cabendo à contratada seguir rigorosamente 

os procedimentos de instalação estabelecidos pela empresa responsável pelo fornecimento.  

 

8.4 Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 litros 

O item contempla o fornecimento e a instalação de um conjunto composto por quatro 

lixeiras plásticas com tampa basculante, destinadas à coleta seletiva. Cada lixeira terá 
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capacidade de 50 litros e será fixada em um suporte para chão confeccionado em aço 

galvanizado, garantindo maior durabilidade e resistência à corrosão. Para garantir maior 

segurança e evitar furtos, o suporte deverá ser fixado sobre bases de concreto. 

O conjunto deverá atender a padrões de qualidade equivalentes às referências comerciais 

Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou similar, assegurando funcionalidade e conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis. 

 

 

Todo material e entulho gerado durante a execução dos serviços será de responsabilidade da empresa 

contratada, que deverá providenciar sua destinação final de acordo com as normas ambientais e 

regulamentações vigentes. 

Após a conclusão dos serviços, a área deverá ser entregue totalmente limpa, livre de resíduos de construção, 

e sujeita à inspeção e aprovação de um responsável técnico. 

  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

08
4-

35
91

-F
55

2-
4B

60
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
08

4-
35

91
-F

55
2-

4B
60



 

 

PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 

ANEXO III– MODELO INSTRUMENTO CREDENCIAMENTO REPRESENTANTES 

 
(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ............, com sede na 
Rua............., nº. ..., Bairro............, na cidade de ............., Estado de ....., através de seu representante legal 
infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº. .......... e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública da 
CONCORRÊNCIA, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do 
Edital de Concorrência. 

 

 (Local, data) 

 

(Nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura do 

representante legal) 

 

 

OBS: APRESENTAR O CONTRATO SOCIAL AUTENTICADO, COM O CREDENCIAMENTO. (FORA DOS 

ENVELOPES) 
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PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 

 
ANEXO IV 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Objeto: "Revitalização do parquinho de areia - Praça Pedro Cinto". 
 
Apresentar cronograma físico/financeiro detalhado, considerando os valores unitários e global 
estimados (Anexo II). 

 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega dos envelopes. 
 
Valor Total da Proposta Comercial R$ ...............(......................). 
 
Dado da Empresa 
 
Razão Social: ______________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Telefone: _______________________ E-mail:_____________________________________ 
Validade da Proposta: ___ Dias. 
 
Dados bancários da proponente 
 
Nome: ________________ Banco:_____________ Nome da Agência: _________________ 
Número da Agência:_________________ Número da Conta Corrente: _________________       
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato  
 
Nome:_____________________________Cargo:________________________________ 
CPF: ___________________ RG: ______________ Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional _____________________________ 
E-mail Pessoal:____________________ 
Telefone(s):____________________________ 
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PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 

A empresa, _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  _________________, 
localizada na Rua/Av. _____________________________, nº ________, Bairro ___________________, na 
cidade ________________________, neste ato representada pelo seu representante 
_____________________________, portador do RG nº _____________________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de Concorrência , que estou sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

 
Local:  
Data:  
Assinatura do Representante Legal:  
RG:  
CPF: 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PROCESSO N° 238/2025 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25 
 

ANEXO VI  - MINUTA DO CONTRATO Nº ................./XXXX 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
CONTRATADA: ................. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/XXXX 
 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, Jumirim/SP, endereço 
eletrônico ..........@jumirim.sp.gov.br, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 
brasileiro, solteiro, portador do RG/SSP/SP nº 47.569.800-9 e do CPF MF nº 404.032.198-76, residente e 
domiciliado à Rua Gardenal, nº 231, Jardim São Matheus no Município de Jumirim, Estado de São Paulo, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, .............................., 
(qualificação), doravante denominada doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo de Concorrência Presencial nº XX/XXXX.  
 
Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente o Decreto Municipal nº 2.173/23 e a Lei 
Federal nº 14.133/2021, esta doravante denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente contratação "XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX"., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 A Proposta da contratada; 
 
1.2.3 O Edital da Licitação; e 
 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor do presente contrato é de .............................., conforme Proposta Comercial da CONTRATADA.  
 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, transportes, 
fretes, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1 O prazo de vigência do contrato será contado a partir da sua assinatura encerrando-se na data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
3.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.4. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 
 
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: 151 - 02.18. 15.451.0007.0101 - 4.4.90.51. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 
5.1 O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA (indicar outro setorial ou específico, se 
for o caso), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.4 A revisão de preços, como espécie como espécie de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, prevista no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, somente poderá ser aplicada quando cumpridos 
os requisitos legais, observado o disposto no artigo 55 do Decreto Municipal nº 2.173/23. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
9.1. São responsabilidades/obrigações da Contratada, além daquelas indicadas no Termo de Referência que 
integra este instrumento:  
 
9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta; 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.5 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, se for o caso; 
 
9.1.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.9 Conforme o caso, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.10 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei de Licitações); 
 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se for o caso. (art. 116, 
parágrafo único, da Lei de Licitações); 
 
9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei de 
Licitações. 
 
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.20 Submeter previamente, por escrito, a contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.2. São responsabilidades/obrigações da Contratante: 
 
9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
9.2.5 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
9.2.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
9.2.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.2.8 A Contratante terá o prazo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
9.2.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
9.2.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.2.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO    
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
 
1. Moratória de:  

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado 
a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-
se o disposto no item abaixo, cumulativamente, estando autorizada a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
2.  Compensatória: 

a) para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 25 % a 30 % do valor do Contrato. 
b) para a inexecução total do contrato prevista nas alíneas “b” e “c” do subitem 11.1, de 15% a 30 % do valor 
do Contrato.  
c) para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Em todos os casos, nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além 
das disposição da Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto 
Municipal nº 2.173/23. 

11.7. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 

11.7.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 14.133/21 (art. 159). 
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei de 
Licitações  
 
13.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
13.4 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2.173/23, demais normas aplicáveis e, ainda, de forma subsidiária, os princípios gerais 
do Direito. 
 
14.2 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de correio 
eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva atualização. 
 
14.3 Fica eleito o Foro da cidade de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo 
presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
14.4. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo eletronicamente. 
 
Jumirim, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura digital dentre os 
representantes legais das partes contratantes. 

 
 

CONTRATANTE 
 Município de Jumirim 

 
CONTRATADA 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM  
CONTRATADO:       
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):      /2025 
OBJETO:       
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
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Pelo contratado: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: responsável por processos licitatórios; responsáveis por 
prestações de contas. 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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